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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO Nº 005/2026

DESPESA COM PESSOAL 

Identificação do
acompanhamento

Origem e fiscalização: Este relatório faz parte das atividades
previstas no Item 3.4.1 do Plano Anual de Atividades do
Controle Interno relativo ao ano de 2026 - Atividades
Correlatas - Quadro 25.
Unidade fiscalizada: Secretaria da Fazenda
Equipe de fiscalização: Coordenação de Controladoria.
Período de realização: 3º quadrimestre de 2025

1. Introdução Acompanhamento dos limites constitucionais de despesas com
pessoal.

1.1. Objeto Considerando as determinações da Lei de Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 55, inciso I, alínea
“a” – Anexo I, que trata da obrigatoriedade de publicar o
Demonstrativo da Despesa com Pessoal, bem como os arts.
20, 22 e 23 e o art. 59, inciso III e § 1º, inciso II, que dispõem
sobre os limites legais para despesas com pessoal e as
medidas necessárias a serem adotadas caso esses limites
sejam ultrapassados.

1.2. Objetivos e escopo
 

Acompanhar os limites das despesas com pessoal e, caso
sejam ultrapassados, verificar as providências adotadas para
recondução aos limites legais.

2. Achados Não houve necessidade de apresentar matriz de achados
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3. Conclusão Conforme o Relatório da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
Demonstrativo da Despesa com Pessoal, referente ao período
de janeiro a dezembro de 2025, constatou-se que o Município
permanece  no limite de alerta. A despesa com pessoal
correspondeu a 49,17% da Receita Corrente Líquida (RCL).
 
Embora o percentual esteja abaixo do limite máximo previsto
no art. 20, inciso III, alínea “b”, da LRF, fixado em 54%,
verificou-se que o Município ultrapassou o limite prudencial de
90% desse teto legal, alcançando o limite de alerta, nos termos
do art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, cujo percentual de referência
é de 48,60%.
 
A situação foi identificada no 2º quadrimestre de 2025, ocasião
em que o Controle Interno emitiu a Recomendação nº 07/2025
- UCCI, ao Secretário Municipal de Recursos Humanos,
orientando a adoção de medidas de controle com vistas à
redução do comprometimento da Receita Corrente Líquida com
despesas de pessoal.
 
Em resposta à referida recomendação, por meio do Ofício nº
1053/2025 – SMRH, o Secretário informou medidas para
redução das despesas com pessoal. Entretanto, até o
encerramento do exercício, não resultaram em redução efetiva
dos gastos, permanecendo o Município no limite de alerta,
embora estejam em andamento ações destinadas à reversão
desse quadro.

Apêndices e Anexos - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 

ELISSANDRA ALVES
Analista de Controle Interno I

 
AMANDA CRISTINA WILHELM

Analista de Controle Interno I

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Alves, Analista de Controle Interno I, em
02/02/2026, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Amanda Cristina Wilhelm, Analista de Controle Interno I,
em 02/02/2026, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0076337 e o código CRC A66160E7.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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